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LEI Nº 40 /89 

Autoriza indenização de área de 77 m2 era 

lote da Sra. lindonora !!aria da Cunha. 

O Prefeito :Iunici~.ál de _f...rsua :Doce do I-:-or 
- , ("""I 4-te , Estado do ~spiri~o 0o.nuo , FAZ saüer ' 

q_ue a Câwara :Municipal Decreta e ele san 

ciona a seguinte Lei : 

Artigo lº - Fica o Poder ..i.Jxecutivo autorizado a indenizar a Sra º 

Lindonora karia da Cunha , pela ocu aç -:'..o da área de ' 

77 m2 de seu lote na vi a uovernador Lacer1a de ~gu.::i. 

ar , neste Municí pio , fc..ce construção do ".POS~O s:.:;
F NICO" pelo MunicÍ;io . 

Parágrafo Único - Deverá proceder a avali&ção por comissão indi

ca.da pelo ... oder ..1.J:;rncutivo , afim de apurar seu valorº 

Artigo 2 
~ 

Para ocorrer as ' -des~esas atinentes a e~ecuçao desta ' 

Lei, lançar-se-ão mãos e recursos pró_.ios de dota-' 

ções da Secretaria municipal de Obr~s e Serviços Ur

banos, podendo-se suplementar , com cancelamento de ' 

dotações até o limite do valor a i~denizaç- o, apura

do . 

Artigo 3º - 3sta Lei entra e~ vi~or na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contririas . 

Gabinete do Prefeito lunicipal de ~~gua :!Joce do Norte , 

Estado do ~spÍrito ~anto, 29 de s iem 989 . 

A_'Q.J UJO 

rrefei~o lunicinal 


